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CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO/ APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO: 
 

O plano de trabalho deverá descrever as atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão que o 

candidato pretende desenvolver nesta universidade caso seja aprovado; em formato livre. O plano 

não deve ultrapassar 10 páginas no formato A4. 

 

CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO/ APRESENTAÇÃO DE MEMORIAL: 
 

A Prova de Memorial constará de texto escrito e defesa, e deverá conter, de forma 

discursiva e circunstanciada dos últimos cinco anos, em no máximo 10 laudas A4. espaço 1,5. 

a. Descrição e análise das atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvida pelo (a) 

candidato (a), incluindo sua produção científica; 

b. Descrição de outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de 

conhecimento em exame; 

 

No exame do Memorial, a CE deverá avaliar os seguintes aspectos: 

I. Domínio dos temas e idéias que tenham dado sustentação ao memorial, atentando, de 

modo especial, para sua pertinência em relação à área de conhecimento do concurso; 

II. Consistência teórica, formativa e prática; 

III. Extensão e profundidade dos conhecimentos do candidato na área específica do concurso; 

IV. Pertinência, adequação e atualidade das referências bibliográficas; 

V. Dados da carreira do candidato que revelem liderança acadêmica e científica; 

VI. Participação do candidato em programas de ensino, pesquisa e extensão, bem como em 

atividades de administração universitária; 

VII. Participação do candidato em outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à 

área de conhecimento em exame. 

A defesa do Memorial será realizada em sessão pública, vedada a participação de outros 

candidatos inscritos na mesma área do concurso. 

§ 1º - A ordem de defesa do Memorial obedecerá à ordem de um prévio sorteio. 



§ 2º - A defesa do Memorial constará de apresentação seguida de argüição. 

§ 3º - A apresentação do Memorial pelo candidato terá duração máxima de 30 (trinta) minutos. 

§ 4º - O tempo para a argüição será de 20 (vinte) minutos para cada examinador e de 20 (vinte) 

minutos para resposta a cada examinador.  

§ 5º- O memorial será avaliado, de modo independente, por cada examinador, mediante o 

preenchimento da ficha de avaliação 

§ 6º - A nota final será a média aritmética das notas conferidas pelos examinadores ao conjunto 

(texto + defesa), considerada 01 (uma) casa decimal. 

§ 7º- A C.E. atribuirá ao memorial nota de 0,0 (ZERO) a 10,0 (DEZ), sendo desclassificado o 

candidato que obtiver nota final inferior a 7,0 (SETE). 

 


